
PORTARIA FBTC NUMERO 19 – NORMAS COMPLEMENTARES PARA INCRIÇÃO 
DE CANDIDATOS À PRESIDÊNCIA DA FBTC

Angela Donato Oliva, Presidente da Federação Brasileira de Terapias Cognitivas (FBTC), no uso de suas 
atribuições estatutárias, estabelece e publica normas complementares a serem observadas no processo de 
inscrição de candidatos ao cargo de Presidente da FBTC, a serem aplicadas pela Comissão Eleitoral a 
partir da presente data, em conformidade com a deliberação do Conselho Consultivo e Fiscal (CONFI), 
conforme registrado em ata da reunião realizada em 23 de dezembro de 2026.

Poderão candidatar-se ao cargo de Presidente da FBTC os associados adimplentes que, além de 
atenderem às disposições estatutárias vigentes, comprovem cumulativamente:

I – Participação prévia em atividades institucionais relevantes da FBTC, tais como atuação em diretoria, 
comissões, grupos de trabalho, eventos científicos, emissão de pareceres técnicos ou envolvimento em 
iniciativas estratégicas da entidade;

II – Possuírem, no mínimo, 08 (oito) anos de certificação pela FBTC no momento da inscrição da 
candidatura;

III – Não exercerem cargo em diretorias de outras associações ou federações de áreas afins, assumindo 
compromisso formal de exercer a Presidência com dedicação exclusiva à missão institucional da FBTC;

IV – Possuírem no mínimo 10 (dez) anos de experiência nas Terapias Cognitivas e áreas afins, 
comprovada por atuação clínica, acadêmica, científica ou formativa.

As inscrições serão analisadas pelo Conselho Consultivo e Fiscal (CONFI), que deferirá ou indeferirá as 
candidaturas com base nas disposições estatutárias, nas presentes normas complementares, zelando pela 
condução ética, técnica e institucional da FBTC, de modo a evitar qualquer forma de instrumentalização 
pessoal, comercial, política ou ideológica da entidade.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo os efeitos legais e institucionais 
pertinentes.

Angela Donato Oliva

Presidente (gestão 2025-2027) 

Rio de Janeiro, 23 de dezembro de 2025.
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